RESOLUÇÃO


	





Dentro de uma política ambiental que objetiva preservar o solo e os recursos hídricos superficiais e subterrâneos, ressalta-se a necessidade de legislação para a implantação e monitoramento  de empreendimentos com potencial poluidor.


Neste contexto, os cemitérios envolvem uma problemática intrinsecamente vinculada à saúde pública e à qualidade ambiental, dado o comprometimento potencial a que estão sujeitos os solos e as águas.


 	Esta Resolução estabelece os requisitos e as condições técnicas para a implantação de cemitérios destinados ao sepultamento no subsolo, no que tange à proteção e à preservação do ambiente, em particular do solo e das águas subterrâneas.


Na aplicação desta Lei  é necessário consultar:


 Ministério da Saúde - Portaria nº 36, de 18.01.1990 ePortaria 1469/2002


 Resolução nº 5 de 05.08.1993 do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA.


Resolução CONAMA 001/1986


Norma ABNT-NBR 8.036 – Programação de sondagens de simples reconhecimento dos solos para fundação de edifícios – Procedimento


Norma ABNT-NBR 13.895 - Construção de poços de monitoramento e amostragem          


�
Art.1° Obedecidos os princípios da Constituição Federal, das disposições da Legislação federal, pertinentes a proteção dos recursos hídricos superficiais e subterrâneos, ficam sujeitos à presente Resolução, os pedidos de licenciamento ambiental para implantação de Cemitérios.














Título 1





Da implantação de Cemitérios








Art.2º Entende-se por Cemitério, empreendimento destinado ao sepultamento, no subsolo e no solo ( Cemitérios verticais).





Art. 3º Dependerá de Estudo de Prévio de Impacto ambiental -EPIA/RIMA toda e qualquer implantação de Cemitério,  de acordo com o que estabelece a Resolução nº 001/86 do CONAMA.


	§1° cemitérios Parques, cemitérios verticais, etc


	§2° O estudo de impacto ambiental dependerá de aprovação do órgão Ambiental, municipal, estadual e federal.


	§3º Dependerá sua aprovação de consulta popular, mediante audiências públicas.





Art.4° Ficam proibidas a implantação de Cemitérios em áreas de Mananciais de Abastecimento público,  em áreas de influência direta, em áreas de proteção ambiental(APAS), entornos protetivos e em áreas de Preservação permanente





Art.5º Fica proibida a implantação de cemitérios em zonas residencial e comercial.





Art.6° Fica proibida a implantação em terrenos sujeitos à inundação  permanente e sazonal.





Art.7° Fica proibida a implantação de cemitérios em zonas de falhamentos geológicos, zonas cataclasadas,  em áreas de rochas calcáreas ou calcossilicatadas intemperizadas.





Art.8°  Para a escolha de localização para implantação de Cemitério deverá ser observada a norma ABNT NBR nº 10157/1987.





Art.9° O perímetro e o interior do Cemitério deverão ser providos de sistema de drenagem adequado e eficiente, destinados a captar, encaminhar e dispor de maneira segura o escoamento das águas pluviais e evitar erosões, alagamentos e movimentos de terra; bem como  a implantação de tratamento dos efluentes, necrochorume.





a) Internamente, o cemitério deverá ser contornado por uma faixa com largura mínima de 5 m, destituída de qualquer tipo de pavimentação ou recobertura de alvenaria, destinada à implantação de uma cortina constituída por árvores e arbustos adequados, preferencialmente de essências nativas . Parte dessa faixa poderá ter 20% em sua extensão linear destinada a edifícios, sistema viário ou logradouro de uso público, desde que não contrariem a legislação vigente. não poderá ser permitida a construção de ossários,  nestas áreas ou outras construções.








Deverão ser mantidas as faixas de isolamento previstas na legislação vigente, onde não será efetuado nenhum sepultamento .





c) No interior do cemitério, na chamada zona de enterramento ou sepultamento, é aconselhável o plantio de espécies com raízes pivotantes, a fim de evitar invasões de jazigos, destruição do piso e túmulos ou danos às redes de água, de esgoto e drenagem.





d) O perímetro e o interior do cemitério deverão ser providos de um sistema de drenagem adequado e eficiente, além de outros dispositivos (terraceamentos, taludamentos, etc.) destinados a captar, encaminhar e dispor de maneira segura o escoamento das águas pluviais e evitar erosões, alagamentos e movimentos de terra.





e) O subsolo deverá ser constituído por materiais com coeficientes de permeabilidade entre 10 - 3 e 10 - 7 cm/s, na faixa compreendida entre o fundo das sepulturas e o nível do lençol freático( medido no fim da estação de cheias ); ou até 10 m de profundidade, nos casos em que o lençol freático não for encontrado até este nível. Coeficientes de permeabilidade diferentes só devem ser aceitos, condicionados a estudos geológicos e hidrogeológicos, fundamentados em conjunto com a tecnologia de sepultamento empregada, os quais demonstrem existir uma condição equivalente de segurança, pela profundidade do lençol freático e pelo uso e importância das águas subterrâneas no local, bem como pelas condições de projeto .





f) O nível inferior das sepulturas deverá estar a uma distância de pelo menos 3,00 m acima do mais alto nível do lençol freático( medido no fim da estação de cheias ). 





h) Resíduos sólidos relacionados à exumação dos corpos, tais como urnas e material descartável (luvas, sacos plásticos, etc.) deverão ter, preferencialmente, o mesmo tratamento dado aos resíduos sólidos gerados pelos serviços de saúde, de acordo com a legislação vigente (Resolução CONAMA nº 5, de 1993 e, no caso de incineração local, Norma CETESB E15.011). 





i)Deverão ser implantados sistema de poços de monitoramento, instalados em conformidade com a norma vigente (ABNT NBR13.895 - Construção de Poços de monitoramento e Amostragem). 





j)Fica obrigatório a instalação de  poços de monitoramento no entorno da área do Cemitério, estrategicamente localizados a montante e a jusante da área de sepultamento, com relação ao sentido de escoamento freático. Neste caso, os poços deverão ser amostrados e as águas subterrâneas analisadas, antes do início de operação do cemitério, para o estabelecimento da qualidade “em branco” do aquífero freático, de acordo com os padrões de potabilidade da Portaria nº 36, do Ministério da Saúde (1990) e sua sucessora.


 A cada trimestre, os poços deverão ser amostrados, em conformidade com a norma NBR13.895 e as amostras de água analisadas para os seguintes parâmetros : condutividade elétrica, sólidos totais dissolvidos, dureza total, pH, cor aparente, cloretos, cromo total, ferro total, fosfato total, nitrogênio amoniacal, nitrogênio nitrato,  coliformes totais, coliformes fecais e bactérias heterotróficas . k)Caso ocorram indícios de contaminação, deverão ser analisados novamente os parâmetros de potabilidade estabelecidos na portaria nº 36 do Ministério da Saúde ou sua sucessora e efetuado  a descontaminação do mesmo, através de projeto específico para tal, acompanhado de ART.


Deverá ser encaminhado as análises de potabilidade da água ao Órgão Ambiental trimestralmente.


O Órgão ambiental realizará concomintantemente análises periódicas do lençol freático, através dos poços de monitoramento.


Os ossários deverão ser impermeabilizados, com sistema que não permita passagem de água ou outro efluente líquido para a área externa.


Os túmulos deverão  ser  impermeabilizados??????????


Os Cemitérios Verticais deverão sofrer as mesmas restrições elencadas  nos itens acima. Deverão ter sistema de controle de poluição atmosférica oriunda dos gases cadavéricos, bem como apresentar programa de combate às moscas nas chaminés,
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